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INDICAÇÃO N.º 400/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

promova parcerias junto às empresas que possuem maquinários apropriados para o desassoreamento 
da Bacia de Acumulação do Sistema de Captação do Marinheirinho, conhecida popularmente com o 
Represa da SAEV. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de maio de 2018. 

 
 

RODRIGO BELEZA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
Tendo em vista que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem garantir o 

abastecimento de água potável a nossa população, sendo que, a preservação da Bacia de 
Acumulação do Sistema de Captação do Marinheirinho é de suma importância neste aspecto. 

 
Considerando que um dos principais problemas que afetam os rios e lagoas, é o 

assoreamento. Neste processo ocorre o acúmulo de areia no fundo dos rios, e com isso os mesmos 
passam a suportar cada vez menos água, provocando enchentes em épocas de grande quantidade de 
chuvas. 

 

Considerando que empresas que comercializam areia para construções civis, dentre outros 
fins poderiam utilizar suas máquinas em parceria com o Poder Executivo para promover o 
desassoreamento da represa mencionada. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova 
parcerias junto às empresas que possuem maquinários apropriados para o desassoreamento da Bacia 
de Acumulação do Sistema de Captação do Marinheirinho, conhecida como Represa da SAEV. 

Considerando que o pleito narrado evitará que não haja prejuízos futuros, bem como 
permitirá a utilização da areia para outros fins. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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